
 

 

EDITAL  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
 
 

O MUNICÍPIO de Ibimirim/PE, através do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

anexada aos autos, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar a licitação para contratação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ITEM, modo de disputa: aberto,- mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 20/01/2025; 
1.2. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 31/01/2025; 
1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:01 horas do dia 31/01/2025; 
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 31/01/2025; 
1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
1.7. Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (42) 3026.4550. 

 

2. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa  de locação de veículos para transporte 
dos estudantes das redes municipal e estadual, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital. 

2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
12.361.1223.4055.0000 – Manutenção do Transporte Escolar 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no “BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

http://www.bnc.org.br/
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no BNC – 

Banco Nacional de Compras: https//:bnc.org.br. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

5.2.1 Para a concessão do benefício do favorecimento as ME e EPP será necessário a apresentação 

da declaração de que no ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.3. Não poderão disputar licitação: 

5.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

5.3.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.3.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.5. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” 

(http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ou ao Município de Ibimirim, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

5.6 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

5.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7.2 nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.7.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.7.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.7.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.7.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou através 

do e-mail: contato@bnc.org.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006 e alterações. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
6.7. da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. Para cada tipo de veículo, de acordo com projeto constante no Anexo I, deverá conter o valor 

estimado que será composto por: custos fixos: mão de obra, depreciação, remuneração do capital 

imobilizado, licenciamento, seguros e taxas, custos complementares; custos variáveis: pneus, 

combustível, peças e acessórios, lubrificação, limpeza e custo quilométrico. 

7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
7.9. Os salários considerados nos cálculos da proposta, não poderão ser inferiores aos estabelecidos em 

convenção coletiva ou convenções trabalhistas e encargos sociais, complementares e tributários, deverão 
estar de acordo com as alíquotas definidas na legislação vigente. 
7.10. A licitante que apresentar o menor preço para o item a que concorre e atender todos os requisitos do 

edital e seus anexos, deverá apresentar as composições de preços unitários para todas as rotas 
dicriminadas na planilha orçamentária, contendo os insumos básicos, mão de obra, materiais, memória de 

cálculos, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer natureza, para que seja providenciada a 
homologação do certame. 
7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência: R$ 

8.523.621,76 (oito milhões quinhentos e vinte e três mil seiscentos e vinte e um reais e setenta 
e seis centavos). 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 



 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-

á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 



 

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.25.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.25.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

8.25.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.25.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.26 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.26.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.26.2 empresas brasileiras; 
8.26.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 
8.26.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.28 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.31 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.32 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidad e do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 



 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu último envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o /Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

10.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.4. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

embaixadas. 

10.1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, acompanhada da declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, 

conforme determina o inciso IV do artigo 12 da Lei 14.133/2021. 

10.1.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

10.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.1.12. É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

documentação solicitada neste Edital devidamente atualizada. 

10.1.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

10.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.3.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.3.2. As microempresas ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.3.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.3.6. O licitante provisoriamente vencedor do item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.3.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

os itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos remanescentes. 



 

10.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

DO VEÍCULO 
 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do veículo, sendo para automóvel tipo vans e 

ônibus: no máximo 20 (vinte) anos completos, registrado na categoria de passageiro ou 

documento que comprove a compra de veículo, conforme Lei Municipal nº 854/2022 e suas 

alterações; 

b) No caso de não estar(em) em nome do credenciamento deverá(ão) ser anexado(s) o(s) 

instrumento(s) jurídico(s) que comprove(m) sua livre disponibilidade sobre o(s) veículo(s). 

Pessoa Jurídica: a) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI, é o 

documento comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução CGSIM 

nº 48, de 11 de outubro de 2018, e substitui o Requerimento de Empresário para todos os 

fins; b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

c) E demais documentos de habilitação mencionados neste edital (HABILITAÇÃO). 

 
DO CONDUTOR 
 

a) Ter idade igual e/ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

b) Cópia autenticada dos documentos RG e habilitação dos condutores (motoristas) dos 

veículos na categoria compatível ao veículo a ser utilizado nos serviços, na qual deverá 

constar que o condutor está habilitado para conduzir alunos e que exerce atividade 

remunerada; 

c) Comprovante de realização de curso específico com aprovação, conforme disposto no inciso 

V do art. 138, do Código de Trânsito Brasileiro; 

d) Comprovante de residência em nome do prestador, ou na sua impossibilidade, declaração 

de endereço;  

e) Certidão negativa ou positiva, sem trânsito em julgado de distribuição de feitos criminais, 

com prazo de expedição máxima de 30 (trinta) dias, emitidas pelos órgãos: Justiça Federal 

e Justiça Estadual; 

f) Certidão negativa às penalidades de suspensão do direito de dirigir ou cassação da CNH, 

com prazo de expedição máxima de 30 (trinta) dias, obtido junto ao DETRAN/PE; 

g) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), que integram o quadro 

permanente da credenciada, serão comprovadas através de um dos seguintes documentos: 

g.1) Cópia autenticada do Contrato de Trabalho constante da carteira profissional, inclusive 
a qualificação civil, de forma a identificar o empregador e o empregado; 
g.2) Contrato de Prestação de serviços, quando tratar-se de profissional autônomo. 
 

 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 
cartório competente ou em cópia simples acompanhado dos respectivos originais para autenticação 
por servidor da comissão de licitação. Os documentos exigidos deverão ser apresentados dentro 
do prazo de validade, com exceção daqueles cujo prazo tenha sido determinado neste edital do 
Processo Licitatório. Aos interessados que no prazo estabelecido apresentarem documentos 
incompletos ou com qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atendem às demais 
exigências deste edital de certame, será concedido prazo razoável de 05 (cinco) dias úteis para 
complementação.  

10.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 



 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.4.3 No caso de sociedade simples: 

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

a) Decreto de autorização; 

10.4.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
10.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

10.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

10.5.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, 

processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta 

dias) anteriores a data da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento 

não consigne prazo de validade. 

10.6.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 

apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 

de Inabilitação. 

10.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. (2022/2023), 

como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

10.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.6.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.6.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.6.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes 



 

da aplicação das fórmulas: 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
 

 
 

Ativo Total

  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  
 

 
 

Ativo Circulante
  

Passivo Circulante 

10.6.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
de direito público ou privado, para a qual a empresa tenha prestado serviço em características e 
quantidades com o objeto deste Termo de Referência. Serão considerados compatíveis com a 
quantidade os atestados que apresentar no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos serviços 
licitados, com identificação da empresa ou órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los. 

 
10.7.2. Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e especializada na 
contratação, o setor demandante poderá ser consultado e emitir parecer técnico a partir do 
recebimento da solicitação. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o 

menor valor. 

11.4. A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL  

16.1 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrato, a empresa vencedora do 
processo  licitatório, terá que prestar garantia contratual de um valor correspondente a um percentual de 
3% (três por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 58, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

16.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de : 
 a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 b) Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à empresa; 
 c) Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato. 
 O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das 



 

cláusulas contratuais; 
 A garantia deverá ter validade de 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, sendo 
considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que não há pendências por parte do licitante em relação ao 
contrato; 

b)  No parzo de 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

18. DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no 
instrumento contratual pactuado; 
18.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu 
cumprimento na estrita legalidade; 

18.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato 
sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, 
quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de 
Referência; 
18.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsistências; 
18.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
18.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade de 
recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem necessárias); 
18.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais; 
18.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
18.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao 
conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço 
prestado; 
18.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
18.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 
18.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e 
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar 
necessidades de investimentos para expansão; 
18.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

Fiscal do Contrato NOME: LUCIANO JOSÉ EMERÊNCIO SILVA, MAT. 12.052-8 – CPF: 
780.346.554-49. 

 
19. DO GESTOR DO CONTRATO 
19.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a validação do 
relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 
19.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à execução 
contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 
19.3 Atestar a Nota de Empenho; 
19.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da contratada; 
19.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 
19.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato; 
19.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do processo 
licitatório e pactuadas no contrato; 
19.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre 
o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
19.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão os ajustes e/ou 



 

renovação do contrato; 
19.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de modo 
promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 

Gestor do Contrato NOME: JESSÉ DA SILVA SOUSA – MAT. 11603-1 - CPF: 070.658.034-65 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste 

Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 As sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do deste Edital. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrônico www.bnc.org.br 

em campo próprio. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverá ser enviados através do 

sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

25.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

25.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

25.3 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org,br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
26.12.2 Anexo II – Termo de Referência e Anexos 
26.12.3 Anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

26.12.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, de inexistência 
de inidoneidade, de vínculos empregatícios, inexistência de fatos impeditivos para habilitação, de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência, que Cumpre os Direitos Trabalhistas e declaração de enquadramento 
de ME/EPP na Lei 14.133 

26.12.5 Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 
26.12.6 Anexo VI – Minuta de Contrato 
26.12.7 Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Ibimirim, 17 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

_________________________ 
Leutânia Gomes Oliveira 

Secretária Municipal de Educação



 

 

 

Estudo Técnico Preliminar  
Transporte Escolar 

 
1. Informações Básicas 

 
Trata-se de prestação de serviços de transporte escolar de alunos matriculados no ensino público e residentes na 

zona rural, destinados à educação básica da rede Municipal e Estadual de Ensino, cujo serviço é de natureza comum e 

de caráter continuado em regime de dedicação exclusiva. 

O serviço de transporte é prioritário aos alunos. 

2. Introdução 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP visa dar apoio ao ensino público como mecanismo 

indispensável para garantir o acesso e a permanência dos alunos e embasar o Termo de Referência, conforme legislação 

vigente, de forma a relacionar as condições, descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos 

serviços. 

Considerando a formalização de demanda pela Secretaria Municipal de Educação, este ETP tem como 

objetivo levantar sobre a viabilidade técnica na contratação dos serviços de Transporte Escolar Diário em regime de 

execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados no ensino público, residentes na Zona Rural. 

O transporte se dará saindo da Zona Rural para as escolas situadas tanto na Zona Rural como na Urbana. 

Entende-se que o serviço deva ser contínuo devido à essencialidade e necessidade pública permanente 

à Administração considerando que a interrupção comprometeria a continuidade das atividades educacionais. Pelas 

características, pode ainda ser classificado como de natureza comum. 

Em conjunto com o presente ETP, foi elaborado o documento Mapa de Riscos, de maneira a ponderar e 

mitigar os riscos implícitos no objeto pleiteado tanto na fase de planejamento da contratação quanto nas fases de seleção 

dos prestadores e gestão do contrato. 

Depois de realizada a licitação, faz-se necessária a formalização do contrato, com a cobrança da garantia 

legal, formalização de identificação e contato com o preposto para que as atividades se iniciem e por consequência a 

gestão e a fiscalização do contrato. 



 

 

3. Descrição da Necessidade 

 

Contratação de serviço de transporte escolar para alunos mat r i cu  lados nas r edes municipal e estadual 

de ensino do Município de Ibimirim/PE, em regime de execução indireta e de forma contínua, com motoristas e 

veículos sob-responsabilidade da empresa contratada.  

Os serviços de transporte deverão ser realizados em datas de segunda a sexta e também deverão estar 

disponível, execepcionalmente, em datas especiais e/ou diferentes das constantes  do calendário escolar 

(letivos), desde que autorizado de forma expressa pelo gestor do contrato, especificamente nos seguintes casos: 

● Feriados e finais de semana (sábado e/ou domingo) onde tenha sido previsto pela Secretaria de 

Educação a realização de atividades pedagógicas (curriculares ou extracurriculares); 

● Período de aulas e/ou provas de recuperação, se não previstos no calendário escolar; sendo um 

suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias letivos, abrangendo os 

cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 

Para cada veículo colocado à disposição da secretaria de educação, o licitante vencedor deverá 

disponibilizar um motorista devidamente habilitado à condução, cuja remuneração já deve estar inclusa em 

proposta, responsabilizando-se, ainda, por todo e qualquer encargo trabalhista, previdenciário, civil e tributário.  

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos, visando 

garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso nas escolas e 

evitando, dessa forma, a evasão, sendo assim, pertinente a contratação do serviço. 

A presente contratação se faz ainda necessária e resultará vantajosa pelas seguintes razões: 

a. Término do prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado anualmente, pelo prazo máximo de 60 
meses, a depender da vantajosidade  para o município;  

b. Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bem como dos veículos 

indispensáveis para execução dos serviços; 

c. Será exercida por empresa especializada, devidamente habilitada e com utilização de mão de obra 

detentora de formação profissional específica; 

d. Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra que possibilitam maior eficiência no desenvolvimento 

de ações preventivas; 

e. Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra por parte 

da Secretaria Municipal de Educação de Ibimirim; 

f. Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no mercado 

permitirão a permanente mensuração qualitativa  e quantitativa dos resultados, maximizando 

o aproveitamento dos serviços prestados, e, 

g. Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam 

obter preço compatível com a finalidade estabelecida. 

4. Área requisitante 

 

 
               Secretaria Municipal de Educação                          Leutânia Gomes Oliveira 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 
A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código de 

Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e 

Área Requisitante Responsável 



 

 

demais normas vigentes. 

No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais 

para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A licitante deve ter 

atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas principalmente em zona rural, com 

estradas não pavimentadas (de chão). 

Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de capacidade 

técnica (experiência) com escolar ou similar. 

Em relação aos veículos, não será admitido na execução do contrato, e em hipótese alguma na licitação, 

a apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela Administração, tendo em 

vista experiências anteriores de veículos que não conseguiram trafegar nas estradas em períodos de chuva 

intensa. 

Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo menos um 

veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência. 

A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no momento da licitação 

tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a assinatura do contrato, devendo apresentar 

na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao veículo, o veículo poderá ser próprio, alugado 

ou alienado. 

Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Carro de pequeno porte, 

Vans, Micro-ônibus ou Ônibus e tenham a capacidade mínima para atender aos alunos da rota licitada. 

- Relação dos documentos a serem apresentados no ato da contratação, em relação ao veículo que será 

utilizado e no decorrer da execução do contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à empresa e aos 

veículos: 

DO VEÍCULO 
 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do veículo, sendo para automóvel tipo Vans e Ônibus: no máximo 20 
(vinte) anos completos, registrado na categoria de passageiro ou documento que comprove a compra de veículo, 
conforme Lei Municipal nº 854/2022 e suas alterações; 

 

b) No caso de não estar(em) em nome do credenciado deverá(ão) ser anexado(s) o(s) instrumento(s) jurídico(s) 
que comprove(m) sua livre disponibilidade sobre o(s) veículo(s).  

III-Pessoa Jurídica a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-CCMEI, é o documento 
comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução CGSIM n. 48, de 11 de outubro de 2018, e 
substitui o Requerimento de Empresário para todos os fins; b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ; 
 
c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do postulante; 

 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da Fazenda Federal; 

 
e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRFFGTS); 

 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 

h) Certidão negativa de falência e concordata expedida dentro no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à 
sessão de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 
do prazo de validade constante no documento. Apresentar, também a Falência referente aos processos 
distribuídos pelo PJE (processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus), quando explicitamente excluídos na 
certidão. 
 



 

 

i) As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de falência ou concordata, em meio 
físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje 
(processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus), exclusivamente; 
 

j) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada 
certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 
 
k) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para ambos, contendo razão social, 
endereço, telefone, CNPJ referente aos Serviços executados. 
 

l) Documentação e Certidões, na forma do art. 62 da Lei nº 14.133/21. 
 

m) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição; 

 
n) Declaração expressa de que o empresário não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança, no Município de Ibimirim/PE; 
 
o) Declaração de que aceita o preço indicado para a rota que postula. 

 
IV - DO CONDUTOR 

 
a) Ter idade igual e/ou superior a 21 (vinte e um) anos; 

 
b) Cópia autenticada dos Documentos RG e Habilitação dos condutores (motoristas) dos veículos na categoria 
compatível ao veículo a ser utilizado nos serviços, na qual deverá constar que o condutor está habilitado para 
conduzir alunos e que exerce atividade remunerada; 
 

c) Comprovante de realização de curso específico com aprovação, conforme disposto no inciso V do art. 138, do 
Código de Trânsito Brasileiro; 
 

d) Comprovante de residência em nome do prestador, ou na sua impossibilidade, declaração de endereço; 
 

e) Certidão negativa ou positiva, sem trânsito em julgado de distribuição de feitos criminais, com prazo de 
expedição máxima de 30(trinta) dias, emitidas pelos órgãos: Justiça Federal 

 
e Justiça estadual; f) Certidão negativa relativa às penalidades de suspensão do direito de dirigir ou cassação da 
CNH, com prazo de expedição máximo de 30(trinta) dias, obtido junto ao DETRAN/PE; 
 
g) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), que integram o quadro permanente da 
credenciada, serão comprovados através de um dos seguintes documentos: 
 

g.1) Cópia autenticada do Contrato de Trabalho constante da Carteira Profissional, inclusive a qualificação civil, de 
forma a identificar o empregador e o empregado; 
 

g.2) Contrato de prestação de serviços, quando tratar-se de profissional autônomo. 
 

Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente 
ou em cópia simples acompanhado dos respectivos originais para autenticação por servidor da comissão de 
licitação. Os documentos exigidos deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, com exceção daqueles 
cujo prazo tenha sido determinado neste edital do Processo Licitatório. Aos interessados que no prazo estabelecido 
apresentarem documentos incompletos ou com qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem 
às demais exigências deste edital de certame, será concedido prazo razoável de 05 (cinco) dias úteis para 
complementação. 

 

6. Levantamento de Mercado 

 
No que tange ao mercado de transporte escolar, verifica-se a existência de alguns transportadores que já 

prestaram o serviço, conforme apontado na Tabela 1. Tem-se que a lista, não exaustiva, apresenta boa 

quantidade de possíveis prestadores, indicando pela competitividade natural do mercado, variável relevante na 

obtenção de preços adequados ante a contratação. 



 

 

 

Prestador CNPJ/CPF 

CF LOCAÇÃO 29.058.282/0001-01 

GERAR OTIMIZAÇÃO 23.438.326/0001-09 

 

 Ademais, o município não dispõe de veículos suficientes para atender todos os estudantes, tendo em vista que 

a frota é bastante reduzida para realizar todas as rotas municipais e estaduais, dessa forma, é de extrema necessidade 

a locação de veículos para que os estudantes não sejam prejudicados no deslocamento de casa à escola. Tendo em vista 

que, segundo a Constituição Federal, em seu artigo 6º, caput, a educação é um dos direitos sociais que assiste a todos 

os cidadãos.  

7. Descrição da Solução 

 
A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se, inicialmente, ao fato de se tratar de serviços comuns, ou 

seja, aqueles cujos padrões de desempenlho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, conforme artigo  29 da Lei 14.133/2021. 

O início do serviço deverá ocorrer na data definida pela Secretaria Municipal de Educação, através do 

Departamento de Transporte Escolar. A assinatura do contrato será realizada antes do início das atividades. 

A contratação do serviço terá o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a critério da administração, 

considerando-se que a proposta mantenha-se vantajosa. 

As atuais rotas estão relacionadas em anexo com as respectivas distâncias em quilometragem entre o primeiro 

embarque e a escola atendida. Essas distâncias servirão como base para estimativa da quilometragem total para 

um contrato de 12 (doze) meses equivalentes a aproximadamente 200 (duzentos) dias letivos. 

Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2025 e anos subsequentes, deverá 

ser considerado: 

− Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos; 

− Horário das aulas de segunda a sexta-feira; 
As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os horários pré-determinados 

poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou 

impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 

Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos veículos da garagem ou de 

outro ponto de referência a ser definido pela Administração. 

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos. Quando 

necessário e desde que previamente solicitado em até 2 (dois) dias úteis, serão prestados também nos casos de 

reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares em forma de viagens 

extras, não havendo acréscimo do preço unitário do Km contratado. 

Em virtude de algumas escolas estarem localizadas em área rural e grande parte dos alunos residirem em área 

rural, às viagens ocorrerão em estradas não pavimentadas (de chão) e somente os transportadores que trasportam alunos 

para escolas localizadas na cidade trafegam em parte de estrada não pavimentada (de chão, cascalho) e pavimentada. 

As seguintes obrigações devem ser observadas na execução do serviço e no decorrer do contrato:  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 



 

 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 É prerrogativa de o CONTRATANTE determinar o trajeto a ser seguido; 

 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e anexos, no prazo ajustado, desde que cumpridas todas as exigências constantes na Cláusula - 

Das Condições de Pagamento; 

Fiscalizar e acompanhar a execução da prestação dos serviços conforme o objeto deste contrato, podendo sustá-

la, quando a mesma não estiver dentro das normas especificadas; 

Notificar o (a) CONTRATADO (A), fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades encontradas, 

prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução 

contratual; 

Promover, por intermédio de agente público habilitado, a medição devida dos itinerários, instrumento da prestação 

de serviços contratados, anotando, inclusive, em registro próprio, as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por 

parte do (a) CONTRATADO (A); 

Impedir que terceiros executem o serviço, objeto deste contrato; 

Indicar locais para embarque e desembarque dos alunos, trajetos e horários a serem cumpridos; 

- Fornecer ao CONTRATADO (A) as condições necessárias para que possa desempenhar os 

serviços estabelecidos dentro das normas deste contrato; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao serviço que venham a ser solicitados pelos 

empregados do (a) CONTRATADO (A); 

- Permitir o acesso de funcionários às suas dependências, para a entrega de documentos 

necessários; 

- Solicitar os serviços conforme o calendário escolar estipulado por este CONTRATANTE; 

- Orientar o (a) CONTRATADO (A) quanto ao fornecimento de dados cadastrais e/ou de pesquisa, 

conforme as necessidades; 

- Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei, das normas pertinentes e deste 

contrato; 

- Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato; 

- Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos escolares 

que serão cientificados das providências tomadas pelo CONTRATANTE, e, 

- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais. Além de: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordocom 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Definir e informar previamente os destinos, itinerários, datas e horários para prestação 

dos serviços; 

c) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

d) Requisitar os veículos necessários à execução dos serviços com antecedência de até 02 (dois) 

dias úteis; 

e) Vistoriar os veículos, vetando aqueles que não estejam de acordo com os padrões 

estipulados no Termo de Referência; 

f) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o recebimento; 



 

 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de comissão de fiscalização 

especialmente designada pela Contratante, nos termos do art. 6º, inciso XVI, alínea “c”, da Lei nº 1 4 . 1 3 3 /2021, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

h) Dar recebimento aos serviços prestados conforme previsto no Termo de Referência; 

i) Verificar a regularidade fiscal da Contratada, antes de cada pagamento; 

j) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da Contratada, conforme as 

condições estabelecidas; 

k) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência; 

l)  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela 

Contratada, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

m) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

n) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

o) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

p) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

q) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens, e, 

r) Cientificar o órgão responsável (Secretaria Municipal de Educação) para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto e, ainda: 

- Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com a alocação dos 

empregados necessários ao cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os veículos necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

- Os serviços serão executados através de veículos tipo ônibus, micro-ônibus, vans e veículo de pequeno 

porte, apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas e não pavimentadas, e, estarem em 

estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação para a prestação do serviço, além de estarem disponíveis 

para execução imediata após a comunicação formal desta PREFEITURA; 

- Os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação através do Departamento de Transporte Escolar deste Município, podendo haver alterações a 

qualquer hora, desde que haja necessidade e que esteja de comum acordo com o Contratante, sempre que forem 

necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão 

de alunos; 

- O (A) CONTRATADO (A) deverá seguir as orientações emanadas do Setor responsável pelo Transporte 

Escolar, no que diz respeito a alterações, ampliação e supressão de roteiros, estabelecimento de locais de parada para 

o embarque e o desembarque de alunos; 



 

 

- O CONTRATANTE poderá alterar os itinerários, trajetos e horários, objetos desta cláusula, bem como 

acrescentar ou diminuir a quilometragem, através de termo aditivo, sempre que achar necessário e conveniente, devendo 

vigorar após anúncio com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

- Quando necessário e desde que previamente solicitado em até 48 (quarenta oito) horas, o serviço será 

prestado nas reposições de aulas, reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares, ou na ocorrência de atividades 

extracurriculares e viagens extras que as Escolas considerarem como suplemento do ano letivo, não havendo acréscimo 

do preço contratado; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte; 

- O transporte escolar a que se refere este Contrato será executado pelo (a) CONTRATADO (A), 
conforme rotas previamente definida pelo CONTRATANTE; 

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, sem 

qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro 

de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita; 

- Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte da quantidade de 

alunos, professores e servidores indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência, sem prejuízo ao 

atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas; 

- Disponibilidade de veículo reserva sem custo adicional ao Município; 

- O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se 

às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior; 

- Os itinerários foram levantados com base no georreferenciamento 2024 para 86 rotas e respectivo intinerários 

realizadopara atender 1.452 estudantes da Rede Municipal e 1.059 estudantes da Rede Estadual, busca-se abranger 

todos os estudantes nas diferentes localidades e com o objetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de 

alunos. No entanto, no decorrer do ano letivo, em função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser 

adequados para melhor atender aos estudantes, bem como buscar maior economicidade; 

- Os serviços serão executados diretamente pelo (a) CONTRATADO (A), não sendo permitida a 

subcontratação, sob pena de rescisão de contrato; 

- Se houver necessidade de substituição de veículo pela contratada, isto somente poderá ser feito após 

concordância formal do município, com a vistoria prévia, e, mediante termo de apostilamento ou aditivo; 

- Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de qualquer natureza, taxas, 

salários de funcionários, contribuições sindicais de funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 

securitária, indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução deste instrumento, 

inclusive despesas com combustíveis e manutenção; 

- Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos escolares e 

terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro de tais danos, que será de responsabilidade civil de 

terceiros, com cobertura para danos materiais, bem como seguro de acidente pessoal de passageiros, com apólices 

quitadas ou renovadas durante a vigência do contrato, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e 

acidentes que se verificarem. Assim, deverá a Licitante, apresentar no momento oportuno da renovação do seguro, a 

apólice complementar, da forma prevista no edital; 



 

 

- Os veículos tipo ônibus, micro-ônibus, vans e veículo de pequeno porte, destinados ao transporte escolar 

deverão seguir a legislação vigente, em relação a cinto de segurança, extintores, câmera de ré, controladores de 

velocidade (tacógrafo, dístico de identificação de veículo ESCOLAR), entre outros; 

- Responsabilizar-se pela revisão semestral dos veículos nos termos do artigo 136, da Lei 9.503/97 – 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, comprometendo-se a sanar as irregularidades, caso surjam, no prazo estipulado 

pelo órgão competente; 

- Zelar para que os veículos estejam em perfeitas condições, e, com as manutenções em dia, observando 

as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de serviços de transporte escolar, conforme previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro e demais determinações da Secretaria Municipal de Educação, inclusive quanto a novas 

disposições que venham a ser editadas, e ainda estar com toda documentação sempre em perfeita ordem; 

- Substituir veículos em eventuais necessidades de troca de veículo durante a execução dos serviços 

solicitados, sendo estes já inclusos na quantidade mínima exigida no edital de Licitação; 

- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao 

serviço contratado, fornecer aos mesmos dados e informações necessárias sobre os veículos e condutores sempre que 

solicitado e dentro dos prazos estipulados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender de imediato, todas as 

reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços; 

- Fornecer dados e informações para os sistemas de informações de gestão, sejam eles municipais, 

estaduais ou federais, sob forma de pesquisa eventual ou de cadastro sistemático; 

- Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar deverão estar vestidos adequadamente para 

atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do profissional; 

- Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme estabelecido neste 

contrato, de modo a satisfazer as condições de atendimento com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade e cortesia na prestação, devendo para tanto, procurar modernizar os veículos, e mantê-los em 

bom estado de conservação; 

- Tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalização do CONTRATANTE e 

eventuais outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de transporte escolar; 

- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação, qualificação e especificações exigidas no Edital de licitação e seus anexos; 

- Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que o CONTRATANTE julgar necessário; 

- Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte exclusivo de escolares; 

- Ao CONTRATADO fica expressamente proibido transportar terceiros, bem como objetos, 

utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do contrato; 

- Manter a prestação obrigatória destes serviços durante a totalidade dias letivos previstos no 

calendário escolar; 

- Não permitir o embarque e desembarque dos escolares fora dos locais e horários pré determinados pelo 

CONTRATANTE, sendo, na escola em frente ao portão principal, isentando o município de qualquer custo excedente; 

- As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte Escolar deverão apresentar ao 

Departamento de Transporte, cópia de documentação: habilitação do condutor na categoria adequada, curso de condutor 

de transporte de escolar, documentação do veículo atualizada e apólice de seguro, além da vistoria conforme previsto em 

lei, e, 

Além das acima mencionadas, deverá: 

a) Deter instalações, aparelhamento e pessoal adequado e disponíveis para a realização do objeto da 



 

 

licitação; 

b) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado; 

c) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo os veículos e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

d) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações deste Termo de Referência; 

e) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante 

ou preposto, para tratar com o Contratante sobre os assuntos relacionados com a execução do 

contrato; 

f) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, cabendo-lhe, ainda, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

g) Comprovar na licitação, na assinatura e durante a vigência do contrato, sempre que e conforme 

solicitado, que a empresa e os veículos utilizados possuem os registros exigidos na legislação 

vigente; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, documentos que direta ou indiretamente sejam pertinentes à 

realização do serviço, tais como os documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas; 

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

j) Acatar os pedidos de prestação dos serviços apenas e exclusivamente efetuados pelo servidor 

responsável pela gestão e fiscalização do contrato, ficando o Contratante eximido de qualquer 

obrigação com a Contratada, caso a mesma não observe o disposto neste subitem; 

k) Atender as convocações extraordinárias, desde que solicitadas com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias úteis. No caso de a Contratada não atender a Administração, poderá ser aplicada advertência 

e/ou multa de valor equivalente ao custo que seria a viagem; 

l) Observar o perfeito cumprimento dos serviços contratados, cabendo-lhe integralmente, o ônus 

decorrente, independente da fiscalização exercida pela Contratante; 

m) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços, no transporte, ou ainda, quanto ao comportamento dos passageiros (estudantes); 

n) Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito e dos fiscais do contrato; 

o) Respeitar rigorosamente os horários de chegada e partida. Cumprir integralmente as normas de 

trânsito vigentes; 

p) Responsabilizar-se e zelar pelos estudantes durante todos os itinerários; 

q) Sempre que possível manter uma lista contendo nome completo e o local de embarque e destino; 

r) Proibir o transporte de outros passageiros junto aos escolares, salvo autorização prévia da 

Administração; 

s) Permanecer conectada em tempo integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto 

houver veículos circulando, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de 

acidentes ou ocorrências graves; 



 

 

t) Reparar ou corrigir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

u) Proceder, às expensas, o reboque de veículos que, por mau funcionamento ou defeito, não possam 

prosseguir a viagem; 

v)  Efetuar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o reparo ou providenciar a substituição do 

veículo, ambos sob suas expensas, diante de ocorrência de acidente, avaria, defeitos ou qualquer 

outro motivo, durante a execução do serviço, que impossibilite de concluir a rota. Havendo 

substituição do veículo, deverá ser fornecido outro de características idênticas ou superiores, 

observados os requisitos de conforto e segurança; 

w)  Assumir a responsabilidade inerente à atividade como empresa de transporte de passageiros, 

inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, multas e 

outras que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato; 

x)  Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, em caso de acidentes ou de 

ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, 

bem como comunicar a Administração o destino ou origem dos estudantes; 

y) Arcar com o ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, sendo 

de total e exclusiva responsabilidade do transportador, ficando o Contratante isento de qualquer 

pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, 

morais, psicológicos, lucros  cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também, o ônus e 

obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro 

contrato, serão de responsabilidade da Contratada, na forma do art. 71 da LLC; 

z)  Responder pelos danos à integridade física de alunos e das pessoas a serviço do Contratante, 

conduzidas no veículo; 

aa)  Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do CONAMA no que 

se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores; 

bb)  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

cc)  Arcar com todas as taxas, alvarás, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, despesas por 

acidente de trabalho e quaisquer outras indenizações referentes ao profissional disponibilizado para 

prestação dos serviços. Não cabe, sob qualquer hipótese, solidariedade ou o direito de regresso 

contra a Contratante; 

dd)  Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na licitação, apresentando, sempre que exigidos os comprovantes de regularidade fiscal, 

jurídica, técnica e econômica sob pena de rescisão do Contrato; 

ee)  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7º do Decreto n° 7.203, de 2010; 

ff)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

gg)  Responsabilizar-se por todas as despesas de combustível, manutenções preventivas e corretivas, 



 

 

licenciamentos, pedágios, estacionamentos, seguros, multas de trânsito e quaisquer outras que 

incidam direta ou indiretamente sobre os serviços contratados; 

ii) Disponibilizar veículos com apólice de seguro total para os passageiros e contra terceiros (cobertura 

física e material), apresentando à fiscalização do Contratante a respectiva cópia, nos termos do 

Termo de Referência; 

jj) Manter os veículos em condições técnicas e de segurança, identificado como sendo de transporte 

escolar, conforme Termo de Referência e da legislação vigente; 

kk)  Os veículos destinados ao transporte de alunos deverão estar em conformidade com as normas 

estabelecidas na Lei nº 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro, especialmente no que dispõe no 

Capítulo XIII (Da Condução de Escolares) e em consonância com o Manual de \transporte Escolar 

vigente editado pelo TCE/PE e da Resolução 156, de 15 de dezembro de 2021; 

ll) Na execução dos serviços, deverá a contratada observar os parâametros fixados pela Lei Municipal 

nº 854/2022 e suas alterações, especialmente, no tocante aos veículos, consoante artigos 13 a 17; 

mm) Apresentar ao Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço; 

nn)  Prestar os serviços com profissionais habilitados com CNH – Carteira Nacional de Habilitação – 

Categoria “D‟ e pontuação de prontuário no DETRAN, dentro dos limites da lei e nas condições do 

Termo de Referência, bem como serem registrados nas entidades impostas por lei; 

oo)  Manter durante a vigência do contrato, pessoal (todos os funcionários envolvidos na prestação dos 

serviços) com Curso de Condutor de Veículo Escolar , além de categorizado e qualificado, 

bem como devidamente instruídos a respeito de todo o serviço a ser prestado, em conformidade com 

as normas edeterminações em vigor; 

pp)  Comunicar ao Contratante, com antecedência, a substituição de motorista e apresentar cópia de 

carteira de habilitação, comprovando assim, que o mesmo encontra-se habilitado a executar o 

serviço; 

qq)  Substituir, sempre que exigido, pelo Contratante, e independentemente de justificação por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 

Público; 

rr) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

ss)  Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

tt)  Não fazer exigências de trabalho aos condutores e acompanhantes que possam colocar em risco 

os alunos e terceiros; 

uu)  Impedir que condutores possam trabalhar após a ingestão de qualquer dose de bebida alcoólica 

ou de qualquer outra substância tóxica; 

vv)  Manter atualizado o cadastro dos condutores; 

ww)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 

e, 

xx)  Por fim, a Contratada deverá respeitar e cumprir qualquer obrigação que, embora aqui não 

contemplada, esteja estabelecida no Edital e anexos ou que alguma legislação venha a impor. 

Também para fins de prestação de serviços, durante a execução do contrato, a Contratada deverá 



 

 

observar as seguintes normas em relação aos condutores: 

1. Comparecer, imediatamente, sempre que convocados, ao Departamento de Transporte Escolar, para 

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados à prestação dos serviços; 

2. Contatar regularmente o Gestor/Fiscal do Contratante, mantendo-o informado   de todos os 

detalhes da prestação dos serviços, como de quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura 

possam prejudicar o andamento ou o resultado da prestação dos serviços; 

3. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela Contratante, com atendimento 

cortês e de forma a garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

4. Cumprir os horários pré-estabelecidos; 

5. Tratar os alunos com polidez; 

6. Auxiliar os estudantes a ingressarem no veículo quando necessário; 

7. Cumprir integralmente as normas de trânsito vigentes e demais 

legislações correlatas ao serviço; 

8. Não trabalhar após ter ingerido qualquer dose de bebida alcoólica ou de droga licita ou ilícita; 

9. Não permitir que os estudantes fumem ou façam uso de bebida alcoólica ou qualquer outra droga ou 

entorpecente lícito ou ilícito dentro do veículo; 

10.  É expressamente proibido dar carona ou transportar pessoas alheias ao meio estudantil, 

exceto aquelas autorizadas pelo Departamento de Transporte Escolar; 

11. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo; 

12.  Durante a prestação de serviço deverá apresentar-se com identificação da empresa ou que tem 

autorização para fazer o transporte; 

13. Sempre portar documentos pessoais e crachá com seu nome; 

14.  Devem coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de “bullying‟ que, porventura, percebam ou 

tenham conhecimento; 

15.  Manter em ordem e em funcionamento todos os itens de segurança dos veículos (luzes, extintores, 

triângulos, portas, janelas e cintos), de forma a solicitar, sempre que for necessária a manutenção 

preventiva ou corretiva dos mesmos, bem como dos demais componentes que permitam a adequada 

utilização do veículo; 

16.  Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para 

prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito; 

17.  Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem 

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança; 

18.  Cumprir rigorosamente todas as rotas de itinerário para o embarque e desembarque dos estudantes, 

respeitando os horários para evitar que os estudantes cheguem atrasados ou muito antes do horário 

de início das aulas; 

19. Evitar conversas desnecessárias com os estudantes durante o trajeto; 

20.  Caso sofra algum tipo de ameaça ou agressão, deverá registrar no Departamento de Transporte 

Escolar a ocorrência e em seguida no Conselho Tutelar ou na Delegacia de Polícia; 

21.  Respeitar os estudantes, os pais, bem como servidores e terceirizados das escolas atendidos; 

22. Demonstrar e praticar sempre a boa vontade e dedicação no cumprimento do serviço; 

23. Procurar resolver divergências com os estudantes sempre usando o bom senso; 

24. Acatar orientações recebidas dos servidores da Fiscalização do Contrato; 



 

 

25. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

26. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque; 

27.  Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito e da Fiscalização do Contrato; 

28. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

29.  Orientar os estudantes, coibindo qualquer comportamento inadequado durante a viagem, mantendo-

os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 

terceiros em risco; 

30. Não se ausentar do veículo quando estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 

segurança dos mesmos; 

31. Não abastecer o veículo quando estiver conduzindo os estudantes; 

32. Não conduzir veículos com excesso de lotação; 

33.  Não dirigir veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou em velocidade 

incompatível com as condições de segurança; 

34.  Não dirigir o veículo estando com carteira de habilitação suspensa ou cassada na forma prevista 

pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

35.  Não se dirigir aos estudantes, exceto para trato de assuntos inerentes ao transporte escolar ou 

melhoria deste; 

36.  Manter uma lista atualizada com o nome, endereço e telefone dos pais de estudantes, que utilizam o 

transporte do veículo e não disponibilizar os contatos a terceiros; 

37.  Manter o controle de embarque e desembarque dos estudantes nos pontos correspondentes a linha, 

só podendo ser deixado em outro local quando solicitado por escrito pelos pais e/ou responsáveis e 

autorizado por escrito pela escola ou Departamento de Transporte Escolar; 

38.  Acompanhar o embarque e desembarque dos estudantes nos portões das unidades escolares 

até que os mesmos estejam seguros; 

39.  Em caso de porte por usuários de objetos que oferecerem riscos, deve recolher e apresentar à 

empresa prestadora do serviço que deverá informar o ocorrido à escola para que sejam tomadas as 

providências cabíveis, e, 

40.  Não permitir que escolares sejam transportados em pé, no banco dianteiro, sentado em cima do 

motor, em locais inadequados ou sem o uso do cinto de segurança. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

 
Para cada tipo de veículo, de acordo com projeto constante no Anexo I, o valor estimado é composto por: custos 

fixos: mão de obra, depreciação, remuneração do capital imobilizado, licenciamento, seguros e taxas, custos 

complementares; custos variáveis: pneus, combustível, peças e acessórios, lubrificação, limpeza e custo quilométrico. 

De acordo com o estabelecido no item 4 deste Termo  de Referência e no Edital, o pagamento será realizado 

conforme proposta vencedora da licitação, que envolve custo quilométrico para cada rota e correspondente tipo de veículo; 

O detalhamento das rotas e veículos encontram-se em anexo; 

As rotas correspondem a itens separados, com os seguintes valores estimados, definidos também como preços 

máximos por item/rota: Rotas Municipais R$ 3.399.656,02 (três milhões trezentos e noventa e nove mil seiscentos e 

cinquenta e seis reais e dois centavos); Rotas Estaduais R$ 5.123.965,74 (cinco milhões cento e vinte e três mil 

novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 



 

 

 Considerando serem várias rotas, optou-se pelo parcelamento, pois o objeto da presente licitação é a escolha 

da proposta mais vantajosa para a contratação de PESSOAS JURÍDICAS E/OU MEI para prestação de serviços de 

Transporte Escolar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos. 

 Em regra, conforme inciso V, alínea “b”, do art. 40 e inciso II, art. 47  da Lei nº 14.133/2021, “o parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso”;  

 O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para 

a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

 A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível deve levar em consideração o mercado fornecedor, 

podendo ser parcelado, caso a contratação nesses moldes assegure, concomitantemente: 

Logo, há necessidade de parcelamento da solução uma vez que um único item não atende a demanda das aulas 

no Município nem à capacidade dos prestadores, pois, há viagens com grande variação de quilometragens e quantidade 

de estudantes. Portanto, faz-se necessário subdividir os itens ônibus, micro-ônibus, vans e veículos de pequeno porte. 

 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal interligando-se a essa 

prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto 

principal. 

Contratações interdependentes são aquelas que precisa ser realizada juntamente com o objeto principal, 

interligando-se a essa prestação do serviço, para completa satisfação da necessidade. 

A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica na presente licitação. 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa 

prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto 

principal. A IN nº 03/2015 traz, no inciso XII do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos ao 

agenciamento de passagens aéreas, transportes terrestres e aquaviários, aluguel de veículos, hospedagem, seguro de 

viagem, dentre outros. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 

o objeto principal para sua completa prestação. 

 
11. Resultados Pretendidos 

 
Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela Administração 

em relação à contratação dos serviços de por item, à segurança de contratar empresa habilitada para execução dos 

serviços de transporte escolar e a significante contribuição para a diminuição das taxas de evasão, suprindo uma 

necessidade básica do educando e proporcionando condições para a permanência e melhor desempenho na escola. 

Esperam-se com estas novas contratações, no mínimo, os seguintes efeitos: 

− Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos; 

− Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

− Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar 

desgaste ou custos para a Administração; 

− Economicidade na prestação de serviços de transporte; 

− Elevar a qualidade do serviço prestado; 

− Garantir o acesso dos estudantes às atividades letivas; 

− Reduzir a evasão escolar; 



 

 

− Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos princípios 

de eficiência e sustentabilidade, e, 

− Garantir condições adequadas de segurança aos estudantes e ao patrimônio público da 

comunidade escolar. 

Os serviços prestados serão realizados por motoristas selecionados, admitidos, treinados, acompanhados e 

coordenados pela Contratada. Do ponto de vista econômico, ao terceirizar os serviços de transportes, a Administração 

evita figurar como único responsável em trâmites jurídicos e possíveis problemas trabalhistas com os funcionários, pois 

é a prestadora de serviços a principal responsável por essa demanda, principalmente com a fiscalização efetiva e 

atuante. 

Esse último ponto é importante para os Órgãos Públicos por não apresentarem o poder discricionário na 

seleção do prestador. Outra vantagem é que está contratando o serviço e não o funcionário. Por isso, em casos como o 

de funcionários, que não atendam às expectativas, a substituição e eventuais novas contratações são a cargo da 

Contratada. A Contratação dos serviços de transporte auxilia nas ações voltadas a minimizar impactos ambientais, sendo 

que esse estudo traz no item “Critérios e práticas de sustentabilidade‟ obrigações nas quais a Contratada deverá contribuir 

com a redução desses impactos ambientais. 

 
Avaliação do usuário 

 
1) Acessibilidade – trata-se da possibilidade dos alunos, inclusive os com deficiência, usufruírem com 

segurança do transporte escolar; 

2) Assertividade – refere-se ao sucesso da operação do serviço de transporte escolar, isto é, transportar 

cada aluno do ponto de embarque à escola e da unidade de ensino até o ponto de desembarque; 

3) Pontualidade – medida do grau de cumprimento dos horários previstos ao transportar os alunos em 

observância aos horários das atividades escolares; 

4) Conforto – condições de bem-estar do aluno a partir da espera do veículo, da sua permanência 

dentro dele e até as suas condições físicas durante as atividades escolares; 

5) Cortesia – tratamento respeitoso dos prestadores de serviço com os estudantes; 

6) Higiene – indica condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de embarque e 

desembarque; 

7) Segurança – aspectos de segurança durante a circulação, tanto no acesso e no veículo, bem como 

àquilo que se refere à segurança pública; 

8) Atualidade – adaptação contínua do serviço de transporte escolar às demandas sociais. Exemplos: 

inclusão de novos alunos, mudanças de residência e definição de novos pontos de 

embarque/desembarque, e, 

9) Legalidade – atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do Transporte escolar, 

desde a aplicação das leis que regem o transporte de passageiros, especificações contratuais e 

normas técnicas cabíveis. 

12. Providências a serem adotadas 

 
Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos deverão ser observados, como: 

I. Capacitação de servidores, em especial dos que lidarão com a gestão e fiscalização do contrato, 

adequando seus conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização direta do servidor, 

também insere a fiscalização do público usuário dos serviços como parâmetro para medição 

da qualidade do que está sendo prestado,além de propiciar o conhecimento necessário a estes 



 

 

para que consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e quando de 

cada renovação. 

13. Possíveis Impactos Ambientais 

 
A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo solicitado, dentre 

outros: 

- Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA N° 1, de 11/02/1993 e 

legislação correlata; 

- Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 

âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 

conforme Resolução CONAMA N° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata; 

- Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN Nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em 

relação às características de acessibilidade, e, 

- Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de 

produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA, conforme estabelece o Decreto Nº 2.830-R de 19/08/2011. 

14. Declaração de Viabilidade 

 
O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou 

ser viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas ao longo deste 

documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se 

caracterizam pela economicidade.  

Além disso, é possível permitir a padronização de um serviço com qualidade adequada e maior transparência 

para execução dos contratos, considerando os pontos listados a seguir: 

- Existe orçamento disponível para a contratação desse serviço no exercício corrente na dotação 

orçamentária, além da perspectiva de provimento de recursos para os próximos anos de exercício; 

- A contratação alinha-se às finalidades do Transporte Escolar e é viável do ponto de vista ambiental, 

econômico e estratégico; 

- Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive 

o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o Departamento de Transporte Escolar; 

- As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista,  c o n f o r m e  

p r o j e t o  b á s i c o ; 

- No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por quase 

todos prestadores de serviço o que garante a participação de várias empresas e consequentemente 

a concorrência; 

- As estimativas preliminares dos preços dos itens serem contratados foram feitas e estão 

documentadas adequadamente nesse Estudo; 

- O estudo indica a necessidade do parcelamento da solução e define os resultados pretendidos 
com a contratação; 

- Os riscos relevantes foram levantados, e devidamente mitigados; 

- A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável, e, 

- Há evidências de que a área requisitante se comprometeu com o planejamento preliminar da solução 

e há expectativa de que apoiará a construção do termo de referência e apoiará o esforço de gestão 

do contrato. 



 

 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

 
É preciso levar em consideração os seguintes pontos: 

a) A diminuição do orçamento para custeio nos últimos anos e a previsão orçamentária para os 

próximos; 

b) A necessidade de adequação das atividades pedagógicas das Escolas Municipais e principalmente 

nas do Estado com a 6ª aula no Novo Ensino Médio, e, 

c) A quantidade de alunos esperada para os próximos anos. 

A contratação em comento é viável e necessária levando-se em consideração os pontos explanados 

anteriormente, conforme estudo preliminar apresentado. Trata-se de serviço contínuo, de apoio à realização das 

atividades essenciais, justificando-se pela própria natureza dos serviços contratados, que visam propiciar o transporte 

dos estudantes até as escolas e colégios. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida, a contratação através de licitação de serviços 

com veículos, motoristas e demais despesas inclusas, com parcelamento em itens diferentes, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária, atendendo às necessidades demandadas e com ganhos em eficiência 

e economicidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida de transporte terceirizado para atendar 

à Secretaria Municipal de Educação no que tange o transporte escolar. 

 

Ibimirim, 27 de setembro de 2025. 

15. Responsável pela elaboração deste Estudo 

 
 

 

 
Leutânia Gomes Oliveira  

Secretária Municipal de Educação 
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